
      
  

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME

ORGANIZADO

REQUERIMENTO Nº      , DE 2023

(Do Sr. Nicoletti)

Requer  a  realização  de  Audiência

Pública para discutir a situação do concurso

público para a Polícia Federal regido sob o

EDITAL  Nº  1  –  DGP/PF,  DE  15  DE

JANEIRO DE 2021.

Senhor Presidente,

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  com  base  no  art.  255,  do

Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  a  realização  de  audiência

pública nesta comissão para discutir a situação do atual concurso público para

a Polícia Federal regido sob o EDITAL Nº 1 – DGP/PF, DE 15 DE JANEIRO DE

2021, com a presença dos seguintes convidados:

Marilene Ferrari Lucas Alves Filha - Secretária Adjunta de Gestão

de Pessoas e Relações de Trabalho, do Ministério da Gestão de Inovação em

Serviços Públicos;

José  de  Albuquerque  Nogueira  Filho  -  Coordenador-Geral  de

Gestão de Pessoas, do Ministério da Justiça e Segurança Pública;

Guilherme Monseff  de Biagi  -  Diretor  de  Gestão de Pessoas -

DGP/PF, do Departamento de Polícia Federal; 

Maria Sylvia Zanella Di Pietro - Mestre, Doutora, Livre-Docente e

Professora Titular de Direito Administrativo pela Faculdade de Direito da USP;

Luciano  Soares  Leiro  -  presidente  da  ADPF -  Associação  dos
Delegados de Polícia Federal;

Willy Hauffe Neto - presidente da APCF - Associação Nacional
dos Peritos Criminais Federais; e

Marcus Firme dos Reis -  presidente da FENAPEF - Federação
Nacional dos Policiais Federais.
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JUSTIFICAÇÃO

A segurança pública é uma das maiores demandas da sociedade,

e a Polícia Federal possui uma função primordial para auxiliar na redução dos

índices  de criminalidade,  em especial  através  do  combate  às  organizações

criminosas, assim como um papel importante no combate aos crimes contra a

administração pública federal.

Apesar disso, a PF conta com uma grande quantidade de cargos

vagos,  e  essa  deficiência  de  efetivo  causa  um grande  prejuízo  nas  ações

desenvolvidas pela instituição.

Nesse sentido, é urgente a realização dos ajustes necessários no

concurso da PF em andamento, uma vez que existem centenas de candidatos

já  aprovados  e  aptos  a  serem  convocados  e  prosseguirem  nas  etapas

seguintes, visando suprir essa necessidade do órgão.

Através  do  Decreto  nº  11.211/2022,  superou-se  as  restrições

impostas  à  convocação  desses  aprovados,  dependendo  agora  apenas  da

publicação  de  atos  aplicando  as  regras  do  Decreto  ao  concurso  em

andamento,  conforme  bem  delineou  a  Dra.  Maria  Sylvia  Zanella  Di  Pietro,

especialista em direito administrativo, em parecer elaborado sobre o tema, para

que esse tão necessário e almejado aumento do efetivo policial ocorra.

Pela  importância  do  tema,  solicito  o  apoio  dos ilustres  pares  para  a
aprovação desse requerimento.

Sala da Comissão, em 13 de junho de 
2023.

NICOLETTI 
Deputado Federal 

Presidente do União Brasil/RR
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